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S3-C3T2 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 10845.003161/2005-90 

Recurso nº 512.467 

Resolução nº 3302-00.062  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Data 23 de agosto de 2010 

Assunto Solicitação de Diligência 

Recorrente VOLCAFÉ LTDA. 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o 
julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do relator. 

Fez sustentação oral pela recorrente o Dr. Rogério do Amaral S. Miranda de 
Carvalho, OAB/SP no 120.627. 

 

(Assinado digitalmente.) 

Walber José da Silva - Presidente 

 

(Assinado digitalmente.) 

José Antonio Francisco - Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Walber José da Silva, José 
Antonio Francisco, Alan Fialho Gandra, Andréa Medrado Darze, Alexandre Gomes e Gileno 
Gurjão Barreto. 
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RELATÓRIO 

Trata-se de recurso voluntário (fls. 365 a 379) apresentado em 12 de maio de 
2009 contra o Acórdão no 16-20.996, de 7 de abril de 2009, da 9a Turma de Julgamento da DRJ 
São Paulo I / SP (fls. 340 a 363), que, relativamente a declaração de compensação apresentada 
pela Interessada em 30 de novembro de 2005 de PIS e Cofins não cumulativos dos períodos de 
abril e maio de 2005, indeferiu sua solicitação, nos termos da ementa a seguir reproduzida: 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Exercício: 2005 

PETIÇÃO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO JUDICIAL. 
CONCOMITÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

Cabe apreciar o pleito do contribuinte no que toca à matéria não 
submetida à apreciação da Justiça. Ocorre que, tratando-se de matéria 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, apenas não se conhece da 
manifestação de inconformidade, quanto ao mérito, quando se tenha o 
mesmo objeto da ação judicial, em respeito ao princípio da unicidade 
de jurisdição contemplado na Constituição Federal de 1988.  

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. 
INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. 

À Administração Pública, para assegurar-lhe a autoridade necessária 
à consecução de seus fins, são-lhe outorgados prerrogativas e 
privilégios que permita assegurar a supremacia do interesse público 
sobre o particular. Entre estes privilégios tem-se a presunção da 
veracidade dos seus atos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERÍCIA CONTÁBIL. 
DILIGÊNCIAS. PRESCINDIBILIDADE.  

A diligência ou perícia contábil objetiva subsidiar a convicção do 
julgador e não inverter o ônus da prova já definido na legislação. A 
perícia se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requerem 
conhecimentos especializados para o deslinde do litígio, não se 
justificando, quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de 
documentos. É prescindível a perícia quando presentes, nos autos, os 
elementos necessários e suficientes à formação da convicção do 
julgador para proferir sua decisão. 

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ALEGAÇÃO SEM 
PROVAS. 

Cabe ao contribuinte no momento da impugnação trazer ao julgado 
todos os dados e documentos que entende comprovadores dos fatos que 
alega. 

Solicitação indeferida 

O pedido foi inicialmente indeferido pelo despacho decisório de fls. 27 a 45 em 
17 de março de 2008, com base na informação fiscal de fl. 20, cujo teor foi o seguinte: 
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Encerrada a ação fiscal no contribuinte supracitado e identificado, em 
cumprimento ao MPF2007-00341-8, temos a relatar o quanto segue: 

1. O processo em tela refere-se a Declaração de Compensação 
elaborada pelo contribuinte, que pretende utilizar-se de crédito no 
montante de R$ 616.948,25 para compensação com o débito de R$ 
815.887,36, apurado em 2005. 

2. A ação fiscal teve inicio em 15/10/2007, conforme termo lavrado do 
qual o contribuinte tomou ciência em 17/10/2008: posteriormente, foi 
ele reintimado conforme termo de 17/12/2007, com ciência na mesma 
data; finalmente, em 20/12/2007, requereu a prorrogação de prazo 
para atender plenamente o Fisco, o que não ocorreu. (cópias de termos 
e requerimento em anexo). 

3. De fato. Embora o contribuinte encontre-se com os livros comerciais 
e fiscais escriturados, não identificou ( nem o demonstrou) os valores 
componentes do cálculo por ele efetuado e que resultou no crédito 
pleiteado, bem como não identificou quais os valores do período 
mencionado, e os de seus respectivos saldos inicial e final. Em síntese, 
não apresentou demonstrativo analítico dos valores que resultaram no 
total indicado como crédito; no mesmo sentido quanto ao débito objeto 
de compensação. 

4. Exerce o contribuinte o seu pretenso direito à compensação de seu 
suposto crédito, mas, “conditio sine qua non”, não o demonstra; 
inviabiliza, assim, qualquer verificação dos valores componentes de tal 
crédito com os lançamentos contábeis e respectivos documentos fiscais 
nos quais se fundamenta. 

Isto posto, não tendo como atestar a liquidez e certeza do valores 
objeto do presente processo, propomos o seu retorno ao setor de 
origem para as providências na esfera de sua competência. 

Era o que tínhamos a informar. 

De acordo com o despacho decisório: 

Os créditos da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, no regime da 
não cumulatividade, apurados com base em autorização legal, devem 
ser escriturados e controlados contabilmente, conforme determinam os 
§§ 8o, 9o e 10 do Artigo 30 da Lei no 10.637/2002. Na hipótese de a 
pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa do PIS/PASEP, 
em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado, 
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados 
a essas receitas. Portanto, devem ser comprovados os custos, despesas 
e encargos que geraram os créditos. A falta de comprovação dos 
créditos alegados não permite a homologação da compensação. 

Na manifestação de inconformidade apresentada em 21 de maio de 2008 (fls. 50 
e segs.), a Interessada requereu inicialmente a análise conjunta dos processos administrativos 
nos “10845. 000186/ 2006- 12, 10845. 000184/ 2006- 23, 10845. 000398/ 2006- 08, 10845. 
000399/ 2006- 44, 10845. 000524/ 2005- 35, 10845. 001219/ 200561, 10845. 001220/ 2005- 
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95, 10845. 003161/ 2005- 90, 10845. 003162/ 2005- 34, 10845. 003414/ 2005- 35, 10845. 
003415/ 2005- 70, 10845. 003528/ 2004- 94, objetos da mesma diligência fiscal.” 

A seguir, fez um “histórico da lide”, mencionando as intimações efetuadas pela 
Fiscalização e as respostas apresentadas. 

Afirmou que, “Inexplicavelmente, em 07/02/2008, data próxima à prorrogação 
acima narrada, a Impugnante recebeu do Sr. Fiscal um ‘Termo de Encerramento de Ação 
Fiscal’, tomando por encerrado todos os procedimentos fiscais existentes, tendo em vista que 
foram encaminhados os documentos solicitados e a planilha com os valores 
apurados/compensados haviam sido enviadas para o Sr. Fiscal responsável pela auditoria. 
(Doc. no 5-B anexo).” 

Acrescentou que, “Embora a Impugnante já houvesse dado por encerrada a 
auditoria fiscal, uma vez que desde dezembro não ocorrera mais qualquer comunicação ou 
visita do Sr. Fiscal, para evitar dúvidas, a Impugnante apresentou junto à Delegacia da Receita 
Federal no dia 13/03/2008 correspondência informando sobre os fatos ocorridos e sobre a . 
apresentação dos documentos solicitados, reafirmando que todos os documentos estavam à 
disposição da fiscalização para análise, nos moldes • do anteriormente pactuado com o Sr. 
Fiscal (Doc. no 6-B anexo).” 

Passou a defender o direito de crédito, com base na legislação vigente. 
Requereu, também, um pedido de perícia, indicando perito e os seguintes quesitos: 

1. Possui a Impugnante seus livros revestidos das formalidades legais e 
estão eles regularmente escriturados, sem rasuras, emendas ou vícios 
que os possam invalidar? 

2. As compras de cafés para exportação estão escrituradas 
corretamente ? 

3. Não é verdade que as vendas para o exterior são imunes de 
PIS/COFINS, gerando crédito tributário ? 

4. A legislação federal autoriza a compensação dos créditos excedentes 
na quitação dos débitos dos demais tributos correntes da pessoa 
jurídica Isso foi feito pela Impugnante ? 

5. As obrigações acessórias do período foram apresentadas ? 

6. Os créditos aproveitados acorreram conforme as permissivas legais 
? 

7. Preste o Sr. Perito as necessárias informações que achar 
pertinentes, no sentido da possibilidade da apuração do resultado da 
Impugnante através da documentação cuja apresentação está sendo 
aqui requerida. 

Dentre os documentos apresentados pela Interessada, constaram cópias de 
impugnação apresentada contra um auto de infração (fls. 146 e segs.) lavrado no processo no 
15983.00010312005-76 (fls. 112 e segs.), de processo judicial relacionado àquele processo (fls. 
183 e segs.). 
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Nas fls. 245 a 248, requereu correção do pedido de compensação anteriormente 
apresentado, relativamente à indicação da origem do crédito. 

A DRJ, no entanto, indeferiu a solicitação, conforme ementa anteriormente 
reproduzida. 

No recurso, que foi acompanhado dos documentos de fls. 380 a 464, após fazer 
novo histórico do processo, a Interessada alegou e requereu o seguinte: 

48. Alega a decisão recorrida que não é possível se atender ao pedido 
de prova em virtude de negativa geral do contribuinte, além de não 
haver no procedimento administrativo novas provas relativas ao direito 
de crédito. 

49. Pois bem, a função do procedimento fiscal administrativo é se 
evitar que se mandem ao judiciário processos que poderiam ter se 
findado pela análise da administração. 

50. Há nos autos vestígio de prova que não pode ser desprezado, sob 
pena de tornar a forma superior ao mérito. Agora a Recorrida junta 
nova prova que demonstra a má prática da Fiscalização, que reafirma 
o seu direito de provar que tinha crédito suficiente e apenas o Sr. 
Fiscal não buscou analisar os documentos que lhe foram facultados. 

51. Da mesma forma, fincada no Art. 38 da Lei no 9.784/99, a 
Recorrente pediu a juntada de novos elementos para a instrução 
processual, que só estão sendo conseguidos agora. Verifique-se que o 
Sr. Fiscal esteve por mais de 2 anos em auditoria e não conseguiu 
efetuar seu trabalho. 

52. Ainda, em breve a Recorrente juntará aos autos prova de Auditoria 
Externa Independente, já elaborada pela KPMG, mas ainda pendente 
de lavratura do termo final, que apurou a existência de crédito 
suficiente para a quitação dos tributos lançados pela Recorrente nas 
Per/DComp. 

53. Assim, para que não se mantenha lançamento fiscal sem base 
contábil, reitera o pedido de perícia ou diligência, inicialmente 
formulado. 

54. Em face do exposto, pede e espera a Recorrente seja totalmente 
acolhido o presente recurso para o fim de ser reconhecido o direito 
total ao crédito tributário constante do processo administrativo. 

55. Pede ainda, seja o julgamento convertido em diligência, em face da 
farta prova que há nos autos, que demonstra o erro na fiscalização, e 
que demonstrará a existência de créditos [...] 

Apresentou, nas fls. 408 a 415, “laudo pericial contábil”, relativo a ação judicial 
cautelar apresentada pela Interessada (processo 2008.61.04.007658-1), com o objetivo de 
verificar o especificado no termo de diligência de fls. 416 e 417. 

Apresentou, também, cópia de proposta de prestação serviços profissionais 
firmada com empresa de auditoria, “para a revisão dos Pedidos Eletrônicos de 
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Restituição/Compensação - PER/DCOMP apresentados pela Volcafé à Receita Federal do 
Brasil - RFB, referentes ao período de Dezembro de 2002 a Dezembro de 2007.” 

Em 30 de junho de 2009, a Interessada apresentou o requerimento de fls. 467 e 
segs., apresentando o resultado da referida auditoria em dois anexos, relativamente à regulação 
dos pedidos e aos demonstrativos de cálculos. 

Quanto à regularização (fls. 483 e segs), foram apresentadas considerações 
sobre a adoção de conta contábil única para registro dos créditos de PIS e Cofins e a 
consequência de haver ocasionado compensações indevidas de PIS; sobre a compensação de 
débitos da Cofins utilizando créditos de PIS sem a elaboração de PER/DCOMP; sobre as 
compensações indevidas de PIS; sobre a falta de acréscimo de juros e multa de mora e a sua 
regularização; sobre a necessidade de retificação das declarações; sobre a apresentação de 
PER/DCOMP em formulário papel para os períodos de janeiro e fevereiro de 2006, em 
desacordo com a IN SRF no 598, de 2005; sobre a elaboração de “pedidos de ressarcimento 
informando os créditos relativos a um único mês e com valor correspondente ao debito compensado”; 
sobre compensação não identificadas no livre Razão; sobre a apropriação indevida de despesas 
diversas para os períodos de dezembro de 2002 a janeiro de 2007 (PIS) e fevereiro de 2004 a 
janeiro de 2007 (Cofins); sobre a apropriação indevida de despesas de estufagens, transporte 
nas docas, taxa de entrada e saída com descarga de caminhões, seguros, telefone, taxa de 
manutenção de PABX. 

Quanto aos cálculos, a auditoria apresentou demonstrativos resumidos de fls. 
500 e segs. 

É o relatório. 
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VOTO 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 

O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, dele 
devendo-se tomar conhecimento. 

O indeferimento inicial do pedido ocorreu à vista de uma consideração da 
Fiscalização, resumida na afirmação de que a Interessada não teria demonstrado o direito. 

Tal afirmação não foi acompanhada de instrução de maiores informações ou 
documentos, ao menos por amostragem, das razões específicas da falta de prova. 

Por outro lado, a Interessada esforçou-se ao máximo para demonstrar que, antes 
da finalização da ação fiscal, teria tentado apresentar a documentação. Para isso, apresentou até 
ação judicial, no âmbito da qual requereu diligência para provar suas alegações. 

Além disso, na fase recursal, apresentou nova documentação e parecer de 
auditoria fiscal, com base no que requereu o provimento do recurso, à vista de haver tido 
demonstrado ter saldo suficiente para as compensações. 

A auditoria fiscal, por sua vez, revelou haver problemas formais e materiais com 
as declarações de compensação e com a apuração dos créditos. 

Diante desse contexto, é preciso converter o julgamento do recurso em 
diligência, com a finalidade de esclarecer o seguinte: 

1) Especificamente, quais as razões do indeferimento inicial (se falta de 
apresentação de documentos ou se os livros não permitiam a apuração e, nesse ultimo caso, se 
há alguma incompatibilidade em relação ao apurado na auditoria apresentada pela interessada). 

2) Verificar se os seguintes problemas formais com as declarações de 
compensação eram sanáveis e se foram resolvidos: a) a adoção de conta contábil única para 
registro dos créditos de PIS e Cofins e a consequência de haver ocasionado compensações 
indevidas de PIS; b) compensação de débitos da Cofins utilizando créditos de PIS sem a 
elaboração de PER/DCOMP; c) compensações indevidas de PIS; sobre a falta de acréscimo de 
juros e multa de mora e a sua regularização; d) necessidade de retificação das declarações; 
sobre a apresentação de PER/DCOMP em formulário papel para os períodos de janeiro e 
fevereiro de 2006, em desacordo com a IN SRF no 598, de 2005; e) elaboração de “pedidos de 
ressarcimento informando os créditos relativos a um único mês e com valor correspondente ao debito 
compensado”; f) compensações não identificadas no livro Razão; g) apropriação indevida de 
despesas diversas para os períodos de dezembro de 2002 a janeiro de 2007 (PIS) e fevereiro de 
2004 a janeiro de 2007 (Cofins); h) apropriação indevida de despesas de estufagens, transporte 
nas docas, taxa de entrada e saída com descarga de caminhões, seguros, telefone, taxa de 
manutenção de PABX. 

3) Esclarecer se a apuração dos créditos foi, de fato, demonstrada após a 
auditoria, e se se, por amostragem, a critério da Fiscalização, os cálculos estão corretos e são 
suficientes para a compensação, abrangendo, eventualmente, juros e multa de mora. 
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Ademais, a Interessada deverá ser intimada a apresentar certidão de objeto-e-pé 
da ação judicial cautelar apresentada e cópias de eventuais nela decisões proferidas. 

As questões de apresentação de documentação e provas devem ser analisadas e 
relatadas pela Fiscalização em termo circunstanciado. 

Posteriormente, os aspectos formais e materiais das declarações de compensação 
devem ser analisados pela seção competente da Sacat ou seção equivalente, que também deverá 
lavrar relatório conclusivo, dando ciência de ambos os relatórios à recorrente, que poderá 
apresentar resposta no prazo de trinta dias. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2010 

 

(Assinado digitalmente.) 

José Antonio Francisco 
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